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PROCESSO  

INTERRESSADO CAU/DF 

ASSUNTO 
Aprovação de ad referendum do Plenário do CAU/DF do reestabelecimento 
do atendimento ao público no formato presencial 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPODF Nº 0416/2021 

   

Aprova o reestabelecimento, decidida ad referendum 

do Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Distrito Federal (CAU/DF), do atendimento ao 

público presencial do Conselho. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL - 

CAU/DF, no uso das competências que lhe confere o Regimento Interno do CAU/DF, e reunido 

ordinariamente em meio virtual, por videoconferência, no dia 31 de maio de 2021, após análise do 

assunto em epígrafe, e 

 

Considerando circunstâncias impostas pela pandemia do Covid-19; 

 

Considerando obrigação de cumprir a missão institucional com o maior êxito possível; 

 

Considerando a necessidade de continuar com todas as ações cautelosas em defesa da saúde de todas as 

pessoas que transitam pelas dependências físicas dos CAU/DF; e 

 

Considerando a Deliberação Plenária Ad Referendum nº 003/2021, de 29 de abril de 2021. 

 

DELIBEROU: 

 

1 – Por aprovar a Deliberação Plenária Ad Referendum Nº 003/2021 que: 

 

a) Reestabelece o atendimento ao público no formato presencial às terças e quintas-feiras, das 

10:00hs às 16:00hs, por noventa dias, observados todos os protocolos preventivos para redução 

dos riscos de contaminação e transmissão do Covid-19; e 

 

b) Mantém atendimento ao público pelo aplicativo WhatsApp e via e-mail, de segunda à sexta-

feira, das 10:00hs às 16:00hs. 

 

2 – Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/DF. 

 

Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Com 11 votos favoráveis dos conselheiros: Renata Seabra Resende Castro Corrêa (em titularidade), 

Giselle Moll Mascarenhas, Sandra Maria França Marinho (em titularidade), João Eduardo Martins 

Dantas, Larissa de Aguiar Cayres (em titularidade), Janaína Domingos Vieira, Nelton Keti Borges, 

Pedro Roberto da Silva Neto, Anie Caroline Afonso Figueira, Jessica Costa Spehar e Gabriela Cascelli 

Farinasso; 00 Ausência, 00 Voto Contrário e 00 Abstenção. 

 

Brasília/DF, 31 de maio de 2021. 

 

 

 

 

MÔNICA ANDRÉA BLANCO 

Presidente 
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